
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

PREFEITUFA MUNICIPAL
OE CAJAÍI

DECRETo N"'t.77{21 Câjati (SP), 03 de Setembro de 2.021

.DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDTO ADICIONAL

SUPLEi'ENTAR ÊM RUBRICAS OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCNS'.

SlDlNEl APARECIDO RIBEIRO, Prefeito i.4unicipal de CAJATI, usando das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei N0 1797 de

22122020

DECRETA

Art. 10 . Fica o Executivc autorizâdo, a abertuÍa de crâlito adicional suplêmêntar no valoÍ dê R$ 747.037,54 (Setecentos e

quarenta e sete mil, trinta e sele reais e cinquenta e quatro centavos) para as seguintes dota@es orçamêntáÍias, a saber:

02 VALOR - RS

02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINIS

3.3.90.40 45.000,00

02.05 DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS

15.452.0002.2022

i 3.3.90.39 158

02.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

15.45í.0002.2026

3.3.90.39 74.C00.00

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.09.01

27.812.0002.2111
,l 'l on ?o 10.000.00

FUNDO MUNICIPAL DE SA DE

10.30í.0028.2057

3.3.90.39

10.301.0028.2060

TOTAL DAS SUPLEÉIENTA ES

Art. ? - 0s recursos necessários para atêndirnento dos encargos previstos paía execução do artigo anteÍior serão provenientes

De Superávit Finânceiro do Exercicio de 2020 e das anulaÇões parciais ou totais das seguintes dotaçÕes orçqr0êÊtá{ias, a saber:à

'' ,zt *
Praça do Paço Mu'"',*',;li",f?xx3"""".il"ÍJ;ttf,Íjilãiá"',"f:15?$' (13) 385+8700 0u 8701

37 000.00

PODER EXECUTIVO

DIVI O DE APOIO ADMINISTRATIVO

FICHA

0t,.122.0002.2013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.3 90.39 Outros Serviços dê ÍeÍcêiÍos - Pessoa Jurídica - FONTE C1 10i

c2.05.01

Serviços de Tecnologia da lnÍormação - FONTE 01

DIVI DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

1C2

MANUTENçÃO DA DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01

DIVI DE URBANISMO E iT0

riuNnrENçÃo oa DrvrsÃo DE URBANTSMO E TRÂN

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - FONTE 01

SE DE EDU ESPORTIVA

197

úanúreNçÁo clmpo DE FUTEBoL coNJ, HABtT.

02.10

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 /11-7

02.10.01 DtREÇAO TEC. E DrV. APO|O ADMINISTRATTV0

10.302.0028.21 13 MELHORIAS NA SAUDE - EMEN DAS IMPOSITIVAS

4.4.90.51 Obras e lnstala@s - FoNTE 01 4ô2

DtusÃo DE ATENÇÂO Á SlÚoe I

sEÇÃo DE ATENÇÂo gÁsrcl ru saúor
339039 Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica - FoNTE 05 505 190.000.00

SEçÂO DE SAÚDE BUCAL

4.4.90.52 Equipamentos e Material Pêrmanente - FONT= 01 519

ESTEqTÉGN SÀÚDE DA FAMÍLIA.

OuÍos Serviços de Terceircs - Pessoa Jurídica - FCIi1'ã 05 534 140.000,00

AGENTES COMUNITÂRIOS DE SAÚDE. ACS

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FoNTE 05 :J9 170.000,00

747.037,54

02.03.02

02.06.02

02.10.03

10.301.0028.2056

10.301.0028.2059

3.1.90.'11

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

PREFE'-rURA MUNICIPAL
ÔÊ CAJATI

PODER EXECUTIVi.

02.03

02.03.02

04.j22.0002.2013

FUNDO MUNICIPAL DE DE

02.10.01

10.302.0028.21 13

3.3 90.39

4 4 90.52

10.301.0028.2060

Art. 30 - Este decreto enlrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disoosiÇÕes em contrário

REGISTRE.SE, Pi.,,BLiQiJE.SE E CUMPRA-SE

SIDIN

VALOR - RS

10.097. 74

50 000 00

15 000,00

15.000.00

95.000.0c

170.000.00

111.000,00

7 47.037,54

RIBEIRO

10.000,00

REGISTfuCDO E PUBLICADO NO SERVIçO DA CHEFIA DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI, 03
DE SETEMBRO DE 2,02,1

MARIA CLAU TOS DOMINGUES
ETORq ADIúINISTRATIVA

Praça do Paço Municipal, í0 - Cêntro - CEP: í í.950-000/CAJAT|-SP//FONE: (13) 3854€ZOO ou B7Oí
E-mail: assessoriacontabilidade@caiati.sD.qov.br

p

02 FICHA

0EPARTAMENTO DE Á.DilltN|SIRAçÁO

DNtSÃO DE APO|O aOUtXtSinqTtVO

MANUTENÇÁO DA DrvrSÃO AOMINTSTRATTVA

3 1 90.11 Vencimêntos e Vantagens Fixas - Pessoal - FoNTE 01 AE 30 000.00

3.1.90.13 Obriga@es Patronais - FONTE 01 a: 15 000,00

3.3.90.30 MateÍial de Crnsumo - FONTE 01 98 5.000,00

02.09 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.09.01 sEÇÃo DE EDUCAÇÀO ESPORTTVA

27 .812.0002.2111 NANUTENÇAO CAMPO DE FUTEB0L CONJ, HABtT.

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 4Jb

02.10

DrREÇÃO TEC. E DrV. ApOrO ADMtNtSTRAi|VO

MELHORIAS ruN SIÚOE - EUCHOAS U,/lPOSINVAS

3.3.90.30 [raterial de Consumo - FONTE 01 1ô0

Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurÍdica - FONTE 01 5 939.80

Equipamentos e Material Permanente - FoNTE 01 +oJ

02.10.03 DrvrsÃo DE ATENçÃO Á SAÚDE

10.301.0028.2056 SEÇÃO DE ATENçÃO BÁSICA EM SAÚDE

3.1.90 1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FoNTE 01 495 40 000.00
? r o^ í1 Obrigações Patronais - FONTE 0'1 496 50 000,00

3.3.90.30 MateÍial dê Consumo - FONTE 01 498 20.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo - FCNTE 05 CUU 80.000,00

10.301 .0028.2057 SEÇÃo DE SAÚDE BUCAI

4 4 90.52 Equipamentos e lúaterial Permanente - FONTE 05 521 10.000,00

10.301 .0028.2059 esrRqrÉclA slúoE DÀTÀMÍLIA

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 529

Material de Consumo - FONTE 05 531

3.3.90 39 Outros Serviços de Terceims - Pêssoa Jurídice - FONTE 0'l

3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica - FONTE 02 Â1?

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SÃNOE. ÀCS

3.1.90.1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FoNTE 01 Ã10

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 636.037,54

SUPERAVIT FINANCEiRO 2O2O UTILIZADO

TOTAL

I

3 3.90.30

I

I

^a\


